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especialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos Atos Processuais
através da publicação no Diário Eletrônico da Secretaria da Fazenda,
conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução SF
20/2011.

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL

GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SGGD Nº 42, DE 08-09-2025
Estabelece regras e procedimentos para a gestão e o controle do

Quadro Geral de Cargos em Comissão e Funções de Confiança – QGCFC,
instituído pela Lei Complementar nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023, e
dá providências correlatas.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, com fundamento no
artigo 30 do Decreto nº 68.742, de 5 de agosto de 2024:

Resolve:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Seção I
Do Objeto
Artigo 1º - Esta resolução estabelece regras e procedimentos para a

gestão e o controle do Quadro Geral de Cargos em Comissão e Funções de
Confiança – QGCFC, instituído pela Lei Complementar nº 1.395, de 22 de
dezembro de 2023.

Seção II
Dos Objetivos
Artigo 2º - Constituem-se como objetivos desta resolução:
I – estabelecer diretrizes e regras gerais para a gestão e o controle do

QGCFC, de que trata a Lei Complementar nº 1.395/2023 e o Decreto nº
68.742/2024;

II – definir os procedimentos para a operacionalização do controle do
QGCFC, previsto pelo inciso VI do artigo 30 do Decreto nº 68.742/2024;

III – disciplinar a inserção, a atualização e a manutenção dos dados
no Sistema de Gestão de Pessoal - SGP, nos módulos específicos ao
QGCFC;

IV - regular os procedimentos para solicitações de nova classificação,
conforme o § 2º do artigo 20 do Decreto nº 68.742/2024;

V – assegurar a integridade, a confiabilidade e a atualização da base
de dados dos cargos em comissão e das funções de confiança, garantindo
o controle efetivo do QGCFC;

V – delimitar regras, diretrizes e critérios para gestão e controle do
SGP, nos módulos destinados exclusivamente ao QGCFC.

CAPÍTULO II
Da Gestão e do Controle do QGCFC
Seção I
Do QGCFC
Artigo 3º - O QGCFC, instituído pelo artigo 2º da Lei Complementar nº

1.395/2023, é composto pelos Cargos em Comissão do Estado de São Paulo
(CCESP) e pelas Funções de Confiança do Estado de São Paulo (FCESP),
destinados às atividades de direção, chefia e assessoramento no âmbito
da Administração Pública direta e autárquica.

Parágrafo único - Os CCESP e as FCESP do QGCFC correspondem aos
valores unitários constantes dos Anexos III e IV da Lei Complementar de
que trata o caput deste artigo, respectivamente, nos termos do § 2º do
seu artigo 4º.

Artigo 4º - Os quantitativos de CCESP e FCESP criados pela Lei
Complementar nº 1.395/2023, poderão sofrer alterações, em função de
eventuais atos de recomposição, previstos nos artigos 5º e 6º da citada
lei e no artigo 24 do Decreto nº 68.742/2024.

Artigo 5º - Não serão objeto de recomposição os cargos de Secretário
de Estado, Procurador Geral do Estado, Controlador Geral do Estado,
dirigentes máximos das autarquias e de membro do Conselho Diretor da
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do
Estado de São Paulo - ARTESP, da Agência Reguladora de Serviços Públicos
do Estado de São Paulo - ARSESP e da Agência de Águas do Estado de São
Paulo - SP-ÁGUAS.

§1º - A recomposição dos cargos em comissão ou funções de
confiança atribuídos à ARSESP, à ARTESP e à SP-ÁGUAS será realizada por
ato do respectivo Conselho Diretor, nos termos do § 3º do artigo 5º da Lei
Complementar nº 1.395/2023.

§2º - Não haverá recomposição de cargos em comissão em funções
de confiança e de funções de confiança em cargos em comissão.

Seção II
Das Competências para a Gestão e o Controle do QGCFC
Artigo 6º - Compete à Secretaria de Gestão e Governo Digital, por

meio da Subsecretaria de Gestão, na qualidade de órgão central do
Sistema de Organização Institucional do Estado de São Paulo – SIORG:

I - controlar o QGCFC, nos termos do inciso VI do artigo 30 do Decreto
nº 68.742/2024;

II – formular políticas e diretrizes para a organização, a gestão e o
funcionamento dos cargos comissionados e das funções de confiança,
nos termos da alínea “c” do inciso I do artigo 15 do Anexo I do Decreto nº
69.506, de 30 de abril de 2025;

III – fornecer subsídios técnicos aos órgãos e entidades da
Administração Pública direta e das autarquias para a implementação e
gestão do QGCFC, nos termos do inciso VI do artigo 16 do Anexo I do
Decreto nº 69.506, de 30 de abril de 2025;

IV – gerenciar, atualizar e disponibilizar, no sítio eletrônico do Sistema
Administrativo de Organizacional Institucional do Estado de São Paulo –
SIORG (https://www.siorg.sp.gov.br/siorg), os dados e informações
referentes às estruturas organizacionais e ao QGCFC;

V – elaborar estudos, produzir relatórios gerenciais e subsidiar
tecnicamente o Governo do Estado com informações pertinentes à gestão
e ao controle do QGCFC;

VI – fazer a gestão do conhecimento do QGCFC.
Artigo 7º - No exercício das competências previstas no artigo 6º desta

resolução, a Subsecretaria de Gestão contará com o apoio técnico da
Diretoria de Modernização Organizacional e de suas unidades vinculadas,
nos termos do inciso VI do artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 69.052, de

14 de novembro de 2024, e dos incisos V, VI e VII do artigo 56, e dos
incisos I e IV do artigo 58, ambos da Resolução SGGD nº 25, de 16-05-2025.

Seção III
Das Regras para a Gestão e o Controle das Estruturas Organizacionais

e do QGCFC no SGP
Artigo 8º - O controle e o gerenciamento do QGCFC, previsto pelo

inciso VI do artigo 30 do Decreto nº 68.742, de 2024, serão realizados com
base nas informações oficiais fornecidas pelos atos normativos de
estrutura organizacional dos órgãos e entidades da Administração Pública
direta e das autarquias.

Artigo 9º – O SGP, no que concerne ao seu módulo dedicado às
estruturas organizacionais, deverá reproduzir fielmente as informações de
cada órgão ou entidade da Administração Pública direta e das autarquias,
assim como a distribuição dos CCESP e FCESP para cada unidade
administrativa, presente no Anexo II do decreto a que se refere o artigo 8º
desta resolução.

Parágrafo único – Considera-se para fins de cadastro de unidade
administrativa, o Identificador de Unidade - IDU, atribuído a cada unidade
integrante do SIORG, instituído pelo Decreto nº 68.742 de 5 de agosto de
2024, no sistema SGP.

Artigo 10 – É vedada a alteração de quaisquer informações do QGCFC
disponíveis no SGP sem a aprovação prévia e formal da Subsecretaria de
Gestão, na qualidade de órgão central do SIORG.

Parágrafo único – As regras e procedimentos para solicitação de
alteração no QGCFC estão definidas no Capítulo III desta resolução.

Seção IV
Das Regras para Gestão e Controle dos Cargos Comissionados das

Agências Reguladoras
Artigo 11 – A alocação dos cargos comissionados pelas unidades

organizacionais será realizada por meio de ato próprio do Conselho
Diretor de cada uma das agências reguladoras, levando em consideração
a autonomia administrativa e as demais especificidades estabelecidas
pelo Decreto nº 69.339, de 4 de fevereiro de 2025, que regulamentou a Lei
Complementar nº 1.413/2024.

Artigo 12 – O controle e o gerenciamento dos cargos comissionados e
das funções de confiança das agências reguladoras serão realizados com
base nas informações oficiais fornecidas pelos regimentos internos,
aprovados pelo Conselho Diretor de cada agência e publicados no Diário
Oficial do Estado.

Parágrafo único – As especificidades da estrutura organizacional e
dos cargos comissionados das agências reguladoras, conforme
estabelecido no Anexo Único do Decreto nº 69.339/2025, deverão ser
levadas em consideração para fins de controle desses cargos.

CAPÍTULO III
Das Novas Classificações
Seção I
Das Regras e Procedimentos para os Órgãos e Entidades da

Administração Pública Direta e das Autarquias
Artigo 13 – Atos dos Secretários de Estado, do Procurador Geral do

Estado, do Controlador Geral do Estado e dos dirigentes máximos das
autarquias poderão definir nova classificação de CCESP ou FCESP, desde
que não implique recomposição ou alteração de estrutura organizacional,
nos termos do § 2º do artigo 20 do Decreto nº 68.742/2024.

Artigo 14 - Para os fins desta resolução, entende-se por nova
classificação a realocação de CCESP ou FCESP entre unidades
organizacionais de um mesmo órgão ou entidade autárquica, observados
os seguintes requisitos e condições:

I – manutenção do quantitativo total de cargos e funções, sem
alteração da estrutura organizacional aprovada em decreto;

II – manutenção dos quantitativos, das cotas e das estruturas
organizacionais aprovados nos decretos de cada órgão ou entidade
autárquica;

III – formalização por ato administrativo específico, nos termos do §
2º do artigo 20 do Decreto nº 68.742/2024;

IV – manutenção da quantidade de assessores subordinados que
garantam a existência de unidades administrativas de assessoria, nos
termos da alínea “1” do § 4º do artigo 7º do Decreto nº 68.742/2024;

V – vedação à realocação de cargos e funções de assessoramento
para unidade de destino com nível hierárquico igual ou inferior;

VI – vedação a nova classificação de cargos ou funções de comando,
ressalvada a troca entre CCESP ou FCESP de mesmo nível hierárquico,
desde que pertencentes a unidades organizacionais do mesmo órgão ou
entidade e mantida a estrutura organizacional original.

Artigo 15 – Para fins de registro e controle do QGCFC, o órgão ou
entidade autárquica deverá solicitar formalmente à Subsecretaria de
Gestão, por meio de expediente SEI, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após
a publicação do ato a que se refere o artigo 13 desta resolução, a
atualização das informações do SGP, com a apresentação das seguintes
informações:

I - Cópia da publicação do ato normativo de nova classificação no
Diário Oficial do Estado;

II - Unidade de origem: identificação da unidade administrativa de
onde serão remanejados os CCESP e FCESP;

III - Unidade de destino: identificação da unidade administrativa para
onde serão alocados os CCESP e FCESP;

IV - Data de vigência: quando a nova classificação passa a produzir
efeitos.

Parágrafo único. Eventuais necessidades de alteração nos registros do
QGCFC, para além de novas classificações, deverão ser comunicadas à
Subsecretaria de Gestão, no prazo de que trata o caput, contado após o
ato concernente, para análise e atualização no SGP.

Artigo 16 - Cabe ao órgão ou entidade autárquica solicitante de nova
classificação, além da competência prevista no artigo 15:

I – publicar os atos de nova classificação no Diário Oficial do Estado,
utilizando o modelo de publicação disponível no Anexo I desta resolução;

II - garantir a aderência da solicitação de novas classificações às
regras, diretrizes e procedimentos previstos nesta resolução;

III – seguir as diretrizes previstas na Instrução SGP nº 04, de 3 de
fevereiro de 2025, que apresenta as orientações e os procedimentos que
devem ser adotados pelos órgãos setoriais de recursos humanos, para
efetivar as nomeações e as designações dos cargos comissionados e das
funções de confiança de que trata a Lei Complementar nº 1.395/2023;

IV – disponibilizar informações à Subsecretaria de Gestão, que sejam
pertinentes à gestão e ao controle do QGCFC.

Artigo 17 – Cabe à Subsecretaria de Gestão, com o apoio da Divisão
Central de Estruturas Organizacionais (DCEO), no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após recebimento da comunicação a que se refere o artigo 15,
autorizar e registrar as alterações de classificação de CCESP e FCESP no
SGP, salvo impedimento justificado.

§ 1º – A Divisão Central de Estruturas Organizacionais (DCEO), na
avaliação da solicitação de alteração de classificação, deverá verificar a
conformidade do pedido com a legislação pertinente à gestão e ao
controle do QGCFC.

§ 2º - Eventuais erros ou inconsistências identificados na avaliação a
que se refere o § 1º deste artigo deverão ser comunicados formalmente
ao órgão ou entidade autárquica, que providenciará nova publicação do
ato normativo de nova classificação no Diário Oficial do Estado, se for o
caso.

Seção II
Das Regras e Procedimentos nas Agências Reguladoras classificação
Artigo 18 – Os atos de recomposição editados pelo Conselho Diretor

de cada agência reguladora, autorizados pelo § 3º do artigo 5º da Lei
Complementar nº 1.395/2023, deverão ser enviados formalmente, via
processo SEI, à Subsecretaria de Gestão, para fins de gestão e controle do
QGCFC.

Parágrafo único - A comunicação formal de que trata o “caput” deste
artigo deve ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do ato.

Artigo 19 – Cabe à Subsecretaria de Gestão, com o apoio da Divisão
Central de Estruturas Organizacionais (DCEO), no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após recebimento da comunicação a que se refere o artigo 15,
validar a documentação apresentada e registrar as alterações de
classificação de CCESP e FCESP no SGP, salvo impedimento justificado.

Parágrafo único – A Divisão Central de Estruturas Organizacionais
(DCEO), na avaliação da solicitação de alteração de classificação, deverá
verificar a conformidade do pedido com a legislação pertinente à gestão
e ao controle do QGCFC.

CAPÍTULO IV
Da Alimentação de Informações sobre o QGCFC no Sistema de Gestão

de Cargos
Seção I
Da Estrutura Organizacional e do QGCFC
Artigo 20 – O SGP deverá manter atualizado o quadro detalhado com

a estrutura organizacional, em ordem hierárquica decrescente, as
nomenclaturas, os níveis e as quantidades de CCESP e FCESP dos órgãos,
entidades autárquicas e agências reguladoras, nos termos do inciso II do
artigo 18 da Lei Complementar nº 1.395/2023 e da alínea “c” do inciso I do
artigo 21 do Decreto nº 68.742/2024.

Artigo 21 – Cabe à Divisão Central de Estruturas Organizacionais
(DCEO), da Coordenadoria de Modelos Organizacionais:

I - organizar e registrar no SGP os dados referentes às novas
estruturas organizacionais aprovadas por decreto, no caso de órgão ou
entidade autárquica, ou por deliberação, no caso das agências
reguladoras.

II – organizar e registrar no SGP as informações sobre distribuição dos
CCESP e FCESP pelas unidades organizacionais de cada órgão, entidade
autárquica ou agência reguladora.

III – oferecer o suporte técnico aos órgãos e entidades autárquicas na
organização e na instrução dos expedientes previstos no artigo 15 desta
resolução.

Parágrafo único - A DCEO deverá cumprir o disposto nos incisos I e II
deste artigo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
publicação do ato no Diário Oficial do Estado.

Artigo 22 – Cabe à Diretoria de Gerenciamento dos Sistemas e
Processos de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas:

I – coordenar e monitorar ações de manutenção das transações,
perfis de acesso e alimentação de informações no SGP;

II – prestar apoio tecnológico aos órgãos setoriais de recursos
humanos nos processos de nomeação, designação e exoneração de
cargos comissionados e funções de confiança;

III - promover ações e atividades de orientação dos órgãos quanto as
evoluções e alterações, conforme inciso VIII do artigo 85 da Resolução
SGGD nº 25, de 16 de maio de 2025.

Seção II
Do Preenchimento Obrigatório pelo Órgãos e Autarquias
Artigo 23 – Os órgãos setoriais do SIORG, previstos no artigo 31 do

Decreto nº 68.742/2024, ficam obrigados a:
I – garantir a atualização das informações dos cargos comissionados

e das funções de confiança disponíveis no SGP;
II – observar os normativos do órgão central de recursos humanos do

Estado, em especial:
a) o Decreto nº 50.881/2006 e suas alterações;

b) a Instrução SGP nº 4/2025.
Parágrafo único - O descumprimento das obrigações previstas neste

artigo sujeitará os responsáveis às sanções disciplinares cabíveis.
Seção III
Das Regras de Transição para Inclusão de Informações no Sistema de

Gestão de Pessoal
Artigo 24 – Os órgãos e entidades autárquicas, cujos decretos de

estrutura organizacional já foram publicados, deverão encaminhar à
Subsecretaria de Gestão, as informações identificadas no artigo 15, no
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta resolução, visando à
regularização dos dados disponíveis no SGP.

CAIO MÁRIO PAES DE ANDRADE
Secretário de Gestão e Governo Digital
ANEXO I
MINUTA RESOLUÇÃO/PORTARIA
Formaliza as alterações na classificação dos CCESP e FCESP no Quadro

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
(Secretaria/Autarquia), constante do Anexo II do Decreto (identificar o
número do decreto), nos termos do § 2º do artigo 20 do Decreto nº
68.742/2024.

O (autoridade de que trata o artigo 20 do Decreto 68.742/2024), no
uso da competência estabelecida pelo §2º do artigo 20 do Decreto nº
68.742, de 05 de agosto de 2025

Resolve:
Artigo 1º - Ficam formalizadas as alterações na classificação dos

CCESP e FCESP no Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança da (identificar o nome da Secretaria de Estado ou
da Autarquia), constante do Anexo II do Decreto (identificar o número e a
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data do decreto), que aprova a nova estrutura organizacional, conforme
planilha anexa à presente resolução.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor 10 (dez) dias úteis após a
data de sua publicação.

[ NOME ]
[ cargo ]
ANEXO
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE PERÍCIAS MÉDICAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

COORDENADORIA DE INGRESSO, LICENÇAS, READAPTAÇÃO E
APOSENTADORIA, DECISÃO DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

DECISÕES FINAIS SOBRE INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA FINS DE INGRESSO
NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade Física-CSCF-

DECISÃO
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
GUILHERME KENJI CRUZ - RG 345***881 - NI 1527954 - AGENTE

DEFENSORIA PUBLICA - CSCF 3047/2025 - Candidato considerado APTO
para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.

MINISTERIO PUBLICO
ISABELA ZUMSTEIN GUIDO - RG 387***377 - NI 1528145 - ANALISTA

JURIDICO DO MP - CSCF 3033/2025 - Candidato considerado APTO para
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.

LUIS ROBERTO FARIA HELLMEISTER JUNIOR - RG 345***009 - NI 1528130
- ANALISTA JURIDICO DO MP - CSCF 3028/2025 - Candidato considerado
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público
após avaliação pericial.

MICHELE MEDINA BOZELLI RODRIGU - RG 442***56 - NI 1528127 -
ANALISTA JURIDICO DO MP - CSCF 3035/2025 - Candidato considerado APTO
para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.

PODER JUDICIARIO
ARTHUR LEWASCHIW - RG 395***864 - NI 1528042 - ESCREVENTE TECN

JUDICIARIO - CSCF 3032/2025 - Candidato considerado APTO para exercício
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação
pericial.

GUILHERME GUEDES - RG 477***041 - NI 1528193 - ESCREVENTE TECN
JUDICIARIO - CSCF 3037/2025 - Candidato considerado APTO para exercício
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação
pericial.

SAMIRA MARIA RUFCA ROSSINI - RG 403***357 - NI 1528190 -
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 3029/2025 - Candidato considerado
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público
após avaliação pericial.

SAMUEL DE OLIVEIRA GUIMARAES - RG 532***562 - NI 1527743 -
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 3031/2025 - Candidato considerado
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público
após avaliação pericial.

SECRETARIA DA SAUDE
ANDRESSA REGINA DE SOUSA E SOUZA - RG 443***94 - NI 1528315 -

ENFERMEIRO - CSCF 3045/2025 - Candidato considerado APTO para
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.

CARLOS EDUARDO BARALDI - RG 262***843 - NI 1528282 - ENFERMEIRO
- CSCF 3041/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo
pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

ERICA APARECIDA MONTANA DE SOUZA - RG 341***227 - NI 1528276 -
ENFERMEIRO - CSCF 3039/2025 - Candidato considerado APTO para
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.

GEORGE NUNES DE OLIVEIRA - RG 491***975 - NI 1528312 - ENFERMEIRO
- CSCF 3046/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo
pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

JORGE LUIZ DE BARROS TORRESI - RG 355***244 - NI 1528306 - MEDICO
I - CSCF 3044/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo
pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

NESMAR APARECIDA DE OLIVEIRA - RG 556***58 - NI 1528293 -
ENFERMEIRO - CSCF 3038/2025 - Candidato considerado APTO para
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.

PEDRO TSAIBA BERTUOLA - RG 493***524 - NI 1527964 - OFICIAL DE
SAUDE - CSCF 3027/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no
cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

TASSIA ALVES DE FREITAS RAIMUNDO - RG 341***67 - NI 1528278 -
ENFERMEIRO - CSCF 3042/2025 - Candidato considerado APTO para
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.

SECRETARIA DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO
MARCILEI ELIZA CAVICCHIOLI BUIM - RG 224***424 - NI 1526830 -

PROFESSOR ADJUNTO DOUTOR - CSCF 3026/2025 - Candidato considerado
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público
após avaliação pericial.

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
NATALIA GOMES GONCALVES - RG 349***282 - NI 1528322 - PROFESSOR

DOUTOR - CSCF 3040/2025 - Candidato considerado APTO para exercício
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação
pericial.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

ADRIANO TSUGUIO KOBAYASHI - RG 424***381 - NI 1527889 -
ENGENHEIRO CIVIL - CSCF 3030/2025 - Candidato considerado APTO para
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.

ANTONIO EGIDIO DE CARVALHO - RG 232***817 - NI 1526893 - TECNICO
EM ADMINISTRACAO - CSCF 3036/2025 - Candidato considerado APTO para
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.

KARYN APARECYDA FERNANDES DOS SANTOS - RG 430***9499 - NI
1528006 - TECNICO DE ENFERMAGEM - CSCF 3034/2025 - Candidato
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no
serviço público após avaliação pericial.

MARIA RITA MARTINS DOS SANTOS - RG 572***835 - NI 1528323 -
TECNICO EM ADMINISTRACAO - CSCF 3043/2025 - Candidato considerado
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público
após avaliação pericial.

COORDENADORIA DE INGRESSO, LICENÇAS, READAPTAÇÃO E
APOSENTADORIA, DESPACHO DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

DESPACHO DO COORDENADOR
PODER JUDICIARIO
JULIANA NEVES DE LIMA - 502***67 - NI 1528234 - Fica suspenso por

120 (cento e vinte) dias a contar de 06/09/2025, nos termos do artigo 53,
inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo
de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se
o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA
LEONARDO POLONI - 496***07 - NI 1526274 - Candidato não

compareceu à perícia médica agendada.
RODRIGO ANANIAS R RODRIGUES - 292***31 - NI 1086469 - Candidato

não compareceu à perícia médica agendada.
RODRIGO JOSE ACORSSI - 321***26 - NI 1481692 - Candidato não

compareceu à perícia médica agendada.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA DETRAN-SP Nº 12223, DE 26 DE AGOSTO DE 2025
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA DO DEPARTAMENTO

ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN-SP) no uso das competências do item 2
do parágrafo único do artigo 14 do Anexo I do Decreto estadual nº 69.053,
de 14 de novembro de 2024, alterado pelo Decreto estadual nº 69.759, de
31 de julho de 2025, c. c. o inciso II do parágrafo único do artigo 61 da
Portaria Normativa DETRAN-SP nº 37, de 11 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Designar, nos termos do art. 67 e parágrafos, da Lei federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, os servidores e/ou empregados públicos
abaixo indicados para exercer as atribuições de gestor, referente ao
Contrato nº 018/2022, celebrado entre o Departamento Estadual de
Trânsito (DETRAN-SP) e a contratada LANZASERV SERVIÇOS E SANEAMENTO
LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de limpeza, asseio e
conservação predial na unidade do DETRAN de Sorocaba e São José do
Rio Preto.

Art. 2º A equipe de gestores do contrato será composta dos seguintes
servidores e/ou empregados públicos:

Unidade de Sorocaba
I – Fernanda Carvalho Garroux Torres, Chefe de Setor, como gestor;
II – Danila Rafaela Peçanha Hörnig, Chefe de Setor, como gestor

substituto.
Unidade de São José do Rio Preto
I – Gisele Cristine Paganelli Fernandes, Assistente I, como gestor;
II – Vanessa Barco Guimarães, Assessor II, como gestor substituto.
Art. 3º Os gestores do contrato ora designados deverão exercer as

atribuições previstas no art. 67 e parágrafos, da Lei federal nº 8.666, de
1993.

Art. 4º Ficam revogadas as atribuições dos gestores e/ou fiscais
nomeados em portarias anteriores que não estão listados nesta portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Viviane Fernanda Dutra
Diretora de Administração e Logística

DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA

PORTARIA DETRAN-SP N° 12541, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
A COORDENADORA DE CREDENCIAMENTO DE AGENTES REGULADOS, DA

DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DE SÃO PAULO (DETRAN-SP), no uso das competências do art.
176 da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 44, de 29 de agosto de 2025, e
considerando o contido no processo SEI 140.00913419/2024-13, resolve:Art.
1° CREDENCIAR, com fundamento no Edital de Credenciamento nº 1, de 17
de julho de 2024, o(a) médico(a) especialista ERIKA MIYOSHI HIRANO,
inscrito(a) no CRM-SP sob o nº 87097, para a realização de exame de
aptidão física e mental em candidatos à obtenção da Autorização para
Conduzir Ciclomotor (ACC) e da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), e
nos processos de renovação, adição e mudança de categoria.Art. 2° O(A)
médico(a) especialista credenciado(a) deverá atuar em conformidade com
os normativos aplicáveis, observando, em especial:I - Lei federal nº 9.503,
de 23 de setembro de 1997;II - Lei estadual n° 16.658, de 12 janeiro de
2018;III - Resolução CONTRAN nº 927, de 28 de março de 2022;IV - Portaria
Normativa DETRAN-SP nº 25, de 27 de março de 2024;V - Portaria
Normativa DETRAN-SP nº 36, de 06 de dezembro de 2024;VI - Edital de
Credenciamento nº 1, de 17 de julho de 2024, e suas alterações.Art. 3° O
credenciamento terá validade de um ano, conforme §2º, do art. 16, da
Resolução CONTRAN nº 927, de 2022, contado da data da assinatura do
Termo de Adesão.   Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. NATHALIA OTTOBONI REIS RUCKSTADTERCoordenadora

PORTARIA DETRAN-SP N° 12542, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
A COORDENADORA DE CREDENCIAMENTO DE AGENTES REGULADOS, DA

DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DE SÃO PAULO (DETRAN-SP), no uso das competências do art.

176 da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 44, de 29 de agosto de 2025, e
considerando o contido no processo SEI 140.00920615/2024-44, resolve:Art.
1° CREDENCIAR, com fundamento no Edital de Credenciamento nº 1, de 17
de julho de 2024, o(a) médico(a) especialista ROSEANA RODRIGUES
BRESSANE CRUZ, inscrito(a) no CRM-SP sob o nº 23301, para a realização
de exame de aptidão física e mental em candidatos à obtenção da
Autorização para Conduzir Ciclomotor (ACC) e da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH), e nos processos de renovação, adição e mudança de
categoria.Art. 2° O(A) médico(a) especialista credenciado(a) deverá atuar
em conformidade com os normativos aplicáveis, observando, em
especial:I - Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;II - Lei estadual
n° 16.658, de 12 janeiro de 2018;III - Resolução CONTRAN nº 927, de 28 de
março de 2022;IV - Portaria Normativa DETRAN-SP nº 25, de 27 de março
de 2024;V - Portaria Normativa DETRAN-SP nº 36, de 06 de dezembro de
2024;VI - Edital de Credenciamento nº 1, de 17 de julho de 2024, e suas
alterações.Art. 3° O credenciamento terá validade de um ano, conforme
§2º, do art. 16, da Resolução CONTRAN nº 927, de 2022, contado da data da
assinatura do Termo de Adesão.  Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.  NATHALIA OTTOBONI REIS
RUCKSTADTERCoordenadora

PORTARIA DETRAN-SP N° 12543, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
A COORDENADORA DE CREDENCIAMENTO DE AGENTES REGULADOS, DA

DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DE SÃO PAULO (DETRAN-SP), no uso das competências do art.
176 da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 44, de 29 de agosto de 2025, e
considerando o contido no processo SEI 140.01103365/2024-75, resolve:
 Art. 1° CREDENCIAR, com fundamento no Edital de Credenciamento nº 1,
de 17 de julho de 2024, o(a) psicólogo(a) especialista, ROSILDA
CHIARANTANO, inscrito(a) no CRP-SP sob o nº 19457, para a realização de
avaliação psicológica em candidatos à obtenção da Autorização para
Conduzir Ciclomotor (ACC) e da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), e
nos processos de renovação, adição e mudança de categoria.Art. 2° O(A)
psicólogo(a) especialista credenciado(a) deverá atuar em conformidade
com os normativos aplicáveis, observando, em especial:  I - Lei federal nº
9.503, de 23 de setembro de 1997;  II - Lei estadual n° 16.658, de 12 janeiro
de 2018;   III - Resolução CONTRAN nº 927, de 28 de março de 2022;   IV -
Portaria Normativa DETRAN-SP nº 25, de 27 de março de 2024;  V - Portaria
Normativa DETRAN-SP nº 36, de 06 de dezembro de 2024;  VI - Edital de
Credenciamento nº 1, de 17 de julho de 2024, e suas alterações.  Art. 3° O
credenciamento terá validade de um ano, conforme §2º, do art. 16, da
Resolução CONTRAN nº 927, de 2022, contado da data da assinatura do
Termo de Adesão.   Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. NATHALIA OTTOBONI REIS RUCKSTADTERCoordenadora

PORTARIA DETRAN-SP N° 12544, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
A COORDENADORA DE CREDENCIAMENTO DE AGENTES REGULADOS, DA

DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DE SÃO PAULO (DETRAN-SP), no uso das competências do art.
176 da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 44, de 29 de agosto de 2025, e
considerando o contido no processo SEI 140.00008026/2025-77, resolve:
 Art. 1° CREDENCIAR, com fundamento no Edital de Credenciamento nº 1,
de 17 de julho de 2024, o(a) psicólogo(a) especialista, CLAUDETE
CAVALLARO, inscrito(a) no CRP-SP sob o nº 71066, para a realização de
avaliação psicológica em candidatos à obtenção da Autorização para
Conduzir Ciclomotor (ACC) e da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), e
nos processos de renovação, adição e mudança de categoria.Art. 2° O(A)
psicólogo(a) especialista credenciado(a) deverá atuar em conformidade
com os normativos aplicáveis, observando, em especial:  I - Lei federal nº
9.503, de 23 de setembro de 1997;  II - Lei estadual n° 16.658, de 12 janeiro
de 2018;   III - Resolução CONTRAN nº 927, de 28 de março de 2022;   IV -
Portaria Normativa DETRAN-SP nº 25, de 27 de março de 2024;  V - Portaria
Normativa DETRAN-SP nº 36, de 06 de dezembro de 2024;  VI - Edital de
Credenciamento nº 1, de 17 de julho de 2024, e suas alterações.  Art. 3° O
credenciamento terá validade de um ano, conforme §2º, do art. 16, da
Resolução CONTRAN nº 927, de 2022, contado da data da assinatura do
Termo de Adesão.   Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. NATHALIA OTTOBONI REIS RUCKSTADTERCoordenadora

PORTARIA DETRAN-SP N° 12545, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
A COORDENADORA DE CREDENCIAMENTO DE AGENTES REGULADOS, DA

DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DE SÃO PAULO (DETRAN-SP), no uso das competências do art.
176 da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 44, de 29 de agosto de 2025, e
considerando o contido no processo SEI 140.00137630/2025-18, resolve:
 Art. 1° CREDENCIAR, com fundamento no Edital de Credenciamento nº 1,
de 17 de julho de 2024, o(a) psicólogo(a) especialista, RENATA ALESSANDRA
DE MIRANDA BALDIN, inscrito(a) no CRP-SP sob o nº 724366, para a
realização de avaliação psicológica em candidatos à obtenção da
Autorização para Conduzir Ciclomotor (ACC) e da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH), e nos processos de renovação, adição e mudança de
categoria.Art. 2° O(A) psicólogo(a) especialista credenciado(a) deverá
atuar em conformidade com os normativos aplicáveis, observando, em
especial:   I - Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;   II - Lei
estadual n° 16.658, de 12 janeiro de 2018;  III - Resolução CONTRAN nº 927,
de 28 de março de 2022;  IV - Portaria Normativa DETRAN-SP nº 25, de 27
de março de 2024;   V - Portaria Normativa DETRAN-SP nº 36, de 06 de
dezembro de 2024;  VI - Edital de Credenciamento nº 1, de 17 de julho de
2024, e suas alterações.   Art. 3° O credenciamento terá validade de um
ano, conforme §2º, do art. 16, da Resolução CONTRAN nº 927, de 2022,
contado da data da assinatura do Termo de Adesão.  Art. 4° Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.  NATHALIA OTTOBONI REIS
RUCKSTADTERCoordenadora

PORTARIA DETRAN-SP N° 12546, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
A COORDENADORA DE CREDENCIAMENTO DE AGENTES REGULADOS, DA

DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DE SÃO PAULO (DETRAN-SP), no uso das competências do art.
176 da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 44, de 29 de agosto de 2025, e
considerando o contido no processo SEI 140.00008653/2025-16, resolve:
 Art. 1° CREDENCIAR, com fundamento no Edital de Credenciamento nº 1,
de 17 de julho de 2024, o(a) psicólogo(a) especialista, LUNALVA NICOLETTI
NASCIMENTO, inscrito(a) no CRP-SP sob o nº 49627, para a realização de
avaliação psicológica em candidatos à obtenção da Autorização para
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